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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 4s4lt4-06

O INSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: J.G. Construções e Transportes Ltda.

ENDEREÇo eARA coRR.EspoxnÊxcll: Av. dos Oitis, no 161 5, Lote 02 B, Area 01 ,

Armando Mendes, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.680.845/0001 -09

Foxr: (92) 99615-454í

REGrsrRo No IPAANI: 1012.2701

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012,

INscRrÇÂo Esrrnu,rr-: 04. í 38.936-0

F,r,x: (92) 3622-0337

PRocESso Ns: 43061Í 114

Juliano Marco v te de Souzâ
Di idente

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÁo DA ATrvrDÀDE: Estado do Amazonas-AM.

Ftur-rolor: Autorizar o transporte rodoviário de produtos perigosos (tintas,
solventes e thinner).

PorENCrALPoluroon/Drcuoloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE vAlrDlon ursr.l LtcBnça: 01 Axo.

Atenção:
Esta lic€nçs é composts de 12 restriçõ€s .e/ou condiçôes conststrtes Do yerso, c[jo não
cumprimerto/atendiButo sujeitará r sur invrlidrçÍo e/ou rs penrlidrdes previstas em normrs.
Esta licetrçr trío comprova nem sübstitüi o documento dc propriedade, de posse oü de domltrio do
imóvcl.
Esta licença d€ve permatrecer na locrlizaçío da etividsde e exposts de forms visívGl (fretrte e verso).
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Geren no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" ,154/I,I.Oó

l. O pedido de licenciâmento e a respectiva concessão da mesma só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 4306t1 ll4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrilida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a
Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento,
comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. É vedado o descarte de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpo d'água ou em
terreno natural, devendo os mesmos 1er destinação ambientalmente adequada.

9. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro em relação a frota e

condutores de traÍrsporte de produtos perigosos da empresa,
10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução

MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.
11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e repÍúo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
12. Esta licença a:uÍot'rza o transpoÍe rodoviário de exclusivo dos veículos identificados

pelas placas: Caminhâo semi-reboque OAK-0398, OAK-0388' OAK-0D58' OAK-
018.
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